
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 3ª Reunião Ordinária 

 FASE PREPARATÓRIA DA COLETA DE DADOS 

Aos 5 dias do mês de Abril de 2010, às 10:15, no Centro Cultural Mestre Assis, do município, EMBU, Estado SP, foi realizada a 3ª Reunião Ordinária da
COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, presidida pelo(a) Michelle Cristiane Yoshida representante do IBGE, com a presença dos seguintes
membros:

Augusto Rodrigues de Oliveira Veras - COMECE- Conselho Municipal das Entidades Comunitárias de Embu
Brunno Ferreira da Rocha - Secretaria Municipal de Comunicação
Carlos Alberto Cardoso de Camargo - Ordem dos Advogados do Brasil
Linaci Valdeci Galli - Secretaria de Participação Cidadã
Marcelo Raymond Vajda - Secretaria de Trânsito e Transporte
Maria de Fátima Silva Nicolay - Prefeitura - Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Milton Oliveira de Jesus - Secretaria de Obras
Spencer Cezario de Oliveira Filho - Secretaria de Obras

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 3ª Reunião Ordinária da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do
Município EMBU e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à fase preparatória do Censo, conforme seguem: 

EQUIPE DE TRABALHO

1. Apresentação dos novos membros (caso haja) e da equipe de trabalho no município (ACR, ACM, ACS, ACI), agradecendo o apoio dado ao PSS
anterior.
Sim.
                

2. Comentários sobre a reunião anterior e/ou esclarecimentos de dúvidas pendentes?
Sim.
Não havia dúvidas pendentes.               

BASE TERRITORIAL

2.1 Foi apresentado, explicado e entregue o folder da BT?
Sim.

2.2 Foi apresentado o Mapa com os limites Municipais que contemplam as alterações apontadas na última reunião? 
Sim.

2.3 Com esta nova versão dos limites municipais ou intramunicipais as discordâncias foram resolvidas?
Não e deverá ser objeto de esclarecimento posterior. Explicitar:
Houve alteração na lei de bairros com a inclusão de um bairro, porém não sabemos se ainda há tempo para fazermos esta alteração. 

Solução adotada:
Vamos consultar a Base Territorial e informar a Sra. Maria de Fatima, Coordenadora de Geoprocessamento, se esta alteração será possível.

2.4 Há discordância quanto a subordinação  de localidades/aglomerados próximos a linhas limítrofes?
Não há dúvidas.

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO RECENSEADOR

2.5 Foi divulgado o PSS do recenseador?
Sim. De que forma?
Enviamos email para os membros da CMGE.

POSTOS DE COLETA

2.6. Caso este item já esteja resolvido, agradeça o apoio e informe aos presentes o(s) endereço(s). 
Comentários:
Expomos nossa necessidade de armários com chave para a segurança dos documentos e equipamentos que ficarão nos Postos de Coleta.

2.6.1 Há necessidade de alguma complementação (mobiliário, comunicação, etc.) para o posto?



Sim. Especifique:
Em nenhum dos três Postos de Coleta do Município temos Linha telefônica e a Internet Banda larga que a Prefeitura pode nos ceder não corresponde a
velocidade mínima recomendada para os Postos de Coleta. 

PRÉ-COLETA

2.7 Foram apresentadas as características da Pré Coleta (o que é, para que serve, quando será realizada, etc.)?
Sim.

PROJETO 'VAMOS CONTAR'

3. Foi distribuído o Folder de divulgação do Projeto 'Vamos Contar'?
Sim.

3.1 Foram apresentadas as características do Projeto (o que é, para que serve, a quem se aplica)?
Sim.

4. Outros Assuntos, Comentários e sugestões:
Expomos nossa necessidade de apoio logístico a respeito da gratuidade de transporte para o Recenseador e o Senhor Josias Vieira de Melo diretor da
Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte nos informou que a Prefeitura irá negociar com a Cooperativa de Transportes do Município a respeito desta
questão.

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram:

Participantes do IBGE: 
Diana Rodrigues dos Reis- Agente Censitária
Carolina Pedral Sampaio- Agente Censitário Municipal
Rosa Maria de Andrade Oliveira- Agente Censitário Municipal
Manuel dos Santos Souza- Agente Censitário Municipal
Luis Carlos de Sousa- Agente Censitário Supervisor

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. 
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


